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1. SUMÁRIO 
 

1.1. Considerações prévias  

O presente relatório consubstancia os resultados da auditoria de fiscalização concomitante realizada à 

Câmara Municipal do Funchal (CMF)1, de acordo com o previsto no Programa de Fiscalização da 

Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas (SRMTC) para o ano de 20092. 

A auditoria incidiu sobre parte do exercício de 2009 (1 de Janeiro a 31 de Maio de 2009), tendo sido 

analisados os procedimentos e actos administrativos geradores de despesas de pessoal e os contratos 

não sujeitos a fiscalização prévia por força de lei, de harmonia com o disposto no art.º 38.º, n.º 1, al. 

b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, e com o respectivo Plano Global aprovado superiormente. 

1.2. Observações  

Com base na auditoria realizada, expõem-se as seguintes observações que evidenciam, de forma 

sintética, a matéria exposta ao longo do presente documento:  

1.2.1. Actos de delegação e subdelegação de competências 

a) Os actos do vereador com o pelouro dos recursos humanos de abertura de concursos, a nomear 

pessoal, a autorizar reclassificações, mobilidade interna e acumulação de funções, são ilegais, 

uma vez que o PCM não delegou nesse Vereador competências para a prática de tais actos 

(cfr. o ponto 3.2.1.). 

b) A deliberação de delegação de poderes da CMF, por não especificar o montante até ao qual o 

PCM passou a ter competência delegada para autorizar despesas p¼blicas com ñobras e 

aquisi­«o de servi­osò, contraria o consagrado no n.º 1 do art.º 37.º do CPA e no art.º 29.º, n.º 

2, do DL n.º 197/99, de 8 de Junho (cfr. o ponto 3.2.2.). 

c) Na contratação publica, houve despesas assumidas por entidades que não tinham competência 

própria, delegada ou subdelegada para o efeito, nem actuaram em regime de substituição, 

violando assim o preceituado nas als. a) e b) do n.º 1 do art.º 18.º do DL n.º 197/99, de 8 de 

Junho (cfr. os pontos 3.2.2.1., 3.2.2.2. e 3.2.3.). 

d) O Vice-Presidente e um dos vereadores no uso de competências delegadas não invocaram a 

sua condição de delegados quando da autorização de despesas, com referência expressa às 

decisões de delegação e ao local da respectiva publicação, nos termos exigidos pela al. b) do 

n.º 1 do art.º 115.º do CCP e pelo art.º 38.º do CPA (cfr. os pontos 3.2.2. e 3.4.).  

1.2.2. Empreitadas de obras públicas 

a) As propostas elaboradas pelos competentes serviços da CMF, para dar início aos 

                                                 

1
 Os trabalhos de campo da acção decorreram no período compreendido entre 27 de Maio e 9 de Junho de 2009, totalizando 

aproximadamente 10 dias. 
2
 Aprovado em 17 de Dezembro de 2008, pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas, e tornado público através da 

Resolução n.º 3/2009, publicada no Diário da República, II Série, n.º 9, de 14 de Janeiro de 2009, e no Jornal Oficial da 

Região Autónoma da Madeira, 2.ª série, n.º 1, de 2 de Janeiro de 2009. O plano da referida acção, a sua calendarização e a 

constituição da equipa de auditoria foram objecto de aprovação pelo Juiz Conselheiro da SRMTC, mediante despacho de 

19 de Maio de 2009, exarado na Informação n.º 33/2009-UAT I. 
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procedimentos, omitiam a pertinente fundamentação de direito ou de facto, não cumprindo o 

disposto no art.º 38.º do CCP (cfr. o ponto 3.4.).  

b) Os convites enviados nos procedimentos de ajuste directo não indicavam se as propostas 

apresentadas iriam ser, ou não, objecto de negociação, conforme impõe o n.º 2 do art.º 115.º 

do CCP (cfr. o ponto 3.4.). 

c) Na adjudicação das empreitadas de: ñRecupera­«o dos Complexos Balnearesò, ñReabilitação 

de Pontes - Ponte do Bettencourt, junto ao Bazar do Povoò e ñLançamento dum ramal de 

esgotos nas Quebradas de Baixo e conduta elevatória na estrada Monumental, entre a 

estação elevatória do Areeiro e o caminho do Areeiroò, foi preterida a fase do registo dos 

respectivos compromissos assumidos perante os co-contratantes, prevista no número 2.6.1. do 

POCAL (cfr. o ponto 3.4.). 

d) Nas empreitadas de ñLançamento dum ramal de esgotos nas Quebradas de Baixo e conduta 

elevatória na estrada Monumental, entre a estação elevatória do Areeiro e o caminho do 

Areeiroò e de ñLançamento da rede de esgotos nas freguesias do Monte, Imaculado Coração 

de Maria, S. Roque, Santo António, S. Gonçalo e S. Pedroò, o modelo de avaliação das 

propostas não observou o disposto no art.º 139.º, n.º
s
 3 e 4, do CCP (cfr. o ponto 3.4.). 

1.2.3. Bens e serviços 

a) Quando da renovação de dois contratos de avença em 2009, não se cumpriu o estipulado no 

art.º 94.º, n.º 1, da LVRC, cujos termos mandam proceder à reapreciação dos contratos de 

prestação de serviços à luz do regime constante dos art.º
s
 35.º e 36.º da mesma Lei (cfr. os 

pontos 3.5.1.1., 3.5.1.2. e 3.5.1.3.). 

b) Numa aquisição de servi­os no montante de ú 25 750,00, ficou por demonstrar a existência de 

um acto expresso da entidade competente a autorizar a correspondente despesa e a escolher a 

consulta prévia que precedeu a sua realização, em cujo âmbito foram preteridas regras 

aplicáveis a este procedimento, daí resultando a violação do preceituado nos art.º
s
 7.º, n.º 1, 

39.º, n.º 2, e 79.º, n.º 1, 151.º, n.º 2, als. b), d) e e), 152.º, n.º 1, 155.º, n.º 1, e 158.º a 160.º, 

todos do DL n.º 197/99, de 8 de Junho (cfr. o ponto 3.5.2.2.). 

c) Falta de base legal ou contratual para assumir uma despesa no valor de ú 36 878,70, resultante 

do fornecimento de serviços de limpeza ao Município entre 1 de Janeiro e 10 de Maio de 2009 

[cfr. o ponto 3.5.2.3., al. e)].  

1.3. Responsabilidade financeira 

Os factos referenciados e sintetizados nos pontos 1.2.1., als. a) e c), e 1.2.3., als. a), b) e c), 

consubstanciam infracções financeiras geradoras de responsabilidade sancionatória no quadro das als. 

b) e l) do n.º 1 do art.º 65.º da LOPTC.  

Todavia, a matéria de facto apurada evidencia que as referidas infracções financeiras só poderão ser 

imputadas aos responsáveis a título de negligência, sendo ainda de ponderar que a CMF, depois de ter 

conhecimento das conclusões da auditoria em sede de contraditório, adoptou medidas no sentido de 

ajustar procedimentos e práticas às observações do Tribunal.  

O que conjugado, quer com a ausência de anterior recomendação do TC no sentido da correcção das 

ilegalidades determinantes das infracções, quer com a circunstância de ser a primeira vez que este 

Tribunal censura os respectivos autores pela sua prática, configura um quadro adequado à relevação da 

responsabilidade financeira sancionatória, na medida em que se mostram reunidos os pressupostos 

fixados pelo n.º 8, als. a) a c), do art.º 65.º, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, e pela Lei n.º 35/2007, de 13 de Agosto. 
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1.4. Recomendações 

No contexto da matéria exposta no relatório e resumida nas observações da auditoria, o Tribunal de 

Contas formula as seguintes recomendações à CMF:  

1. Os órgãos e entidades municipais que exercem competências delegadas ou subdelegadas 

devem invocar sempre a qualidade em que actuam, com referência expressa às decisões de 

delegação ou subdelegação e ao local da respectiva publicação, nos termos exigidos pela al. b) 

do n.º 1 do art.º 115.º do CCP e pelo art.º 38.º do CPA.  

2. As despesas com a contratação pública devem ser precedidas das decisões de contratar, de 

autorização da despesa e de escolha do procedimento administrativo, contendo o adequado 

suporte legal e a respectiva fundamentação de facto, em conformidade com o preceituado nos 

art.º
s
 36.º, n.º 1, e 38.º, ambos do CCP.  

3. Na celebração de contratos de avença e de tarefa, tenha em conta os pressupostos legais que 

enquadram a utilização destas modalidades contratuais na Administração Pública, 

expressamente enunciados nos art.º
s
 35.º, 36.º e 38.º, n.º

s
 1, als. c) e d), e 3, todos da LVRC. 

4. A regra do cabimento prévio, tal como surge delineada na conjugação dos pontos 2.6.1 e 

2.3.4.2, alínea d), do POCAL deverá ser sistematicamente observada.  

5. Na adjudicação de empreitadas de obra pública, as peças do procedimento devem indicar se as 

propostas apresentadas irão ser, ou não, objecto de negociação, especificar a categoria e 

subcategorias do alvará necessárias à execução dos trabalhos, e descrever o modelo de 

avaliação das propostas (cfr. os art.º
s
 81.º, n.º 2, 115.º, n.º 2, 126.º, n.º 3, 139.º, n.º

s
 3 e 4, todos 

do CCP). 
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2. INTRODUÇÃO 
 

2.1. Âmbito e objectivos 

Esta acção de fiscalização concomitante foi orientada para a análise da legalidade e regularidade das 

despesas emergentes de actos e contratos não sujeitos a fiscalização prévia por força de lei no âmbito 

da actividade da CMF3, a partir da prossecução dos três objectivos operacionais a seguir enunciados: 

§ Caracterização da entidade pública ao nível do quadro de pessoal, respectivo orçamento e 

plano de actividades, a fim de enquadrar a sua actividade nas áreas a auditar; 

§ Apreciação das medidas de controlo instituídas nas áreas de actividade onde se inserem as 

despesas a auditar; 

§ Delimitação do universo dos actos e contratos de pessoal e de contratação pública, tendo em 

vista a definição de uma amostra dos processos de despesa a analisar no âmbito da auditoria. 

2.2. Metodologia e técnicas de controlo  

A execução dos trabalhos da auditoria seguiu, com as adaptações consideradas adequadas a este tipo 

de acção, as normas previstas no Manual de Auditoria e de Procedimentos do Tribunal de Contas 

(Volume I 4), em sintonia com a metodologia traçada no PGA5, recorrendo-se, no essencial, às 

seguintes técnicas: 

§ Definição de uma amostra dos actos e contratos para efeitos de verificação; 

§ Análise da documentação de suporte aos procedimentos, actos e contratos da amostra, a fim de 

conferir a sua fiabilidade e grau de confiança e de apurar a conformidade legal das despesas 

envolvidas; 

§ Realização de entrevistas aos dirigentes e funcionários municipais com responsabilidades 

funcionais na execução orçamental de despesas com o pessoal e com a contratação pública; 

§ Utilização de questionários no levantamento dos procedimentos e das medidas de controlo 

interno instituídas nas áreas auditadas. 

Atendendo à natureza desta acção, teve-se em atenção a Lei n.º
 
159/99, de 14 de Setembro, que 

estabelece o quadro de transferência de atribuições e competências para as autarquias locais (AL), o 

quadro de competências e regime de funcionamento dos órgãos dos municípios e das freguesias6, a 

disciplina aplicável à realização de despesas com a contratação pública7 , e os regimes jurídicos 

específicos que orientam a constituição da relação jurídica de emprego na Administração Local8.  

                                                 

3
 Em conformidade com o disposto no art.º 38.º, n.º 1, al. b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto (LOPTC). Concretamente, 

os relativos à admissão e gestão de pessoal, à aquisição de bens e serviços, incluindo tarefas e avenças, de valor superior a 

ú 6 750,00, e a empreitadas de obras p¼blicas de montante situado entre ú 150 000,00 e ú 350 000,00. 
4
 Aprovado pela Resolução n.º 2/99 ï 2.ª Secção, de 28 de Janeiro, e aplicado à SRMTC pelo Despacho Regulamentar n.º 

1/01 ï JC/SRMTC, de 15 de Novembro. 
5
 Aprovado por despacho do Excelentíssimo Senhor Juiz Conselheiro da SRMTC, de 19 de Maio de 2009, exarado na 

Informação n.º 33/2009 ï UAT I, de 18 de Maio. 
6
 Aprovado pela Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

7
 Concretamente, o Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo DL n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, adaptado à 

RAM pelo DLR n.º 34/2008/M, de 14 de Agosto, alterado pelo DLR n.º 45/2008/M, de 31 de Dezembro. Este Código 

revogou o DL n.º 197/99, de 8 de Junho, com excepção dos art.ºs 16.º a 22.º e 29.º, e o DL n.º 59/99, de 2 de Março. 
8
 Com a publicação do DL n.º 409/91, de 17 de Outubro, alterado, por ratificação, pela Lei n.º 19/92, de 13 de Agosto, o DL 










































































































